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II – DESIGNAR, sem ônus para a Administração Pública, a contar de 
04/05/2023, a servidora VERA LÚCIA SALGADO GANGORRA, matrícula nº 
5853834/2-3, para responder pela Coordenação Estadual de Doenças de 
Chagas, até ulterior deliberação.
PORTARIA N° 0470 DE 11 DE MAIO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, bem como o teor do Processo 
Administrativo Eletrônico n° 2023/428035.
CONSIDERANDO o art. 34-A do Decreto Estadual nº 1.338 de 31.07.2015, 
em observância ao Art. 32 a 34 da Lei nº. 5.810/94, que dispõe sobre o 
cumprimento do estágio probatório de servidor público civil, ocupante de 
cargo de provimento efetivo,
E CONSIDERANDO ainda, o parecer conclusivo final apresentado pela 
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho – CESAD/NC, instituída 
pela PORTARIA Nº 441 de 06.05.2016.
RESOLVE:
HOMOLOGAR, a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do (a) ser-
vidor (a) relacionado (a) abaixo, considerando-o (a) apto (a) para exercer o 
cargo, com o conceito obtido de acordo com o seu respectivo processo.

MATRÍCULA NOME CARGO LOTAÇÃO CONCEITO

54189791/1 PATRÍCIA BENTES DINIZ PSICÓLOGO SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA EXCELENTE

PORTARIA N° 0471 DE 11 DE MAIO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, bem como o teor do Processo 
Administrativo Eletrônico n° 2023/470708.
CONSIDERANDO o art. 34-A do Decreto Estadual nº 1.338 de 31.07.2015, 
em observância ao Art. 32 a 34 da Lei nº. 5.810/94, que dispõe sobre o 
cumprimento do estágio probatório de servidor público civil, ocupante de 
cargo de provimento efetivo,
E CONSIDERANDO ainda, o parecer conclusivo final apresentado pela 
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho – CESAD/NC, instituída 
pela PORTARIA Nº 441 de 06.05.2016.
RESOLVE:
HOMOLOGAR, a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do (a) ser-
vidor (a) relacionado (a) abaixo, considerando-o (a) apto (a) para exercer o 
cargo, com o conceito obtido de acordo com o seu respectivo processo.

MATRÍCULA NOME CARGO LOTAÇÃO CONCEITO

57206416/1 ROSANIRA SOUSA BRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA BOM

PORTARIA N° 0472 DE 11 DE MAIO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, bem como o teor do Processo 
Administrativo Eletrônico n° 2023/218093.
CONSIDERANDO o art. 34-A do Decreto Estadual nº 1.338 de 31.07.2015, 
em observância ao Art. 32 a 34 da Lei nº. 5.810/94, que dispõe sobre o 
cumprimento do estágio probatório de servidor público civil, ocupante de 
cargo de provimento efetivo,
E CONSIDERANDO ainda, o parecer conclusivo final apresentado pela 
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho – CESAD/NC, instituída 
pela PORTARIA Nº 441 de 06.05.2016.
RESOLVE:
HOMOLOGAR, a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do (a) ser-
vidor (a) relacionado (a) abaixo, considerando-o (a) apto (a) para exercer o 
cargo, com o conceito obtido de acordo com o seu respectivo processo.

MATRÍCULA NOME CARGO LOTAÇÃO CONCEITO

5291976/2 GIRLANE DO SOCORRO VIEIRA DA 
SILVA ASSISTENTE SOCIAL

SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE 

PÚBLICA
EXCELENTE

PORTARIA N° 0473 DE 11 DE MAIO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no DOE n° 28.508/18.07.1997,
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.313 de 17 de setembro de 2021, que re-
gulamenta a concessão de horário especial de trabalho ao servidor público 
que tenha sob seus cuidados pessoa com deficiência, independentemente 
de compensação de horário, quando comprovada a necessidade,
CONSIDERANDO que o servidor possui dependente portador de deficiência, 
atestado por junta oficial multiprofissional do 1º CRS nos autos do PAE nº 
2022/158368, cumprindo, assim, os requisitos autorizadores para a con-
cessão constante no art. 66-A do Decreto 9.313/2021,
E CONSIDERANDO o art. 66-C do Decreto 9.313/2021 que dispõe que “O pedido 
de horário especial deverá ser dirigido aos titulares dos órgãos ou entidades esta-
duais que o autorizará, desde que atendidos os requisitos do art. 66-D”.
R E S O L V E:
I – CONCEDER, à servidora MAXILENE CIPRIANO DE SOUZA BARBOSA, 
cargo TÉCNICO DE LABORATÓRIO, matrícula nº 54188940/1, lotada no LA-
BORATÓRIO CENTRAL, REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA EM 1 (UMA) HORA 
DIÁRIA, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), conforme 
relatório da junta oficial multiprofissional do Nível Central constante no PAE 
nº 2022/158368.
II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 11.05.2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.

Protocolo: 936984

PORTARIA N.º 437 DE 05 DE MAIO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 247 de 07 de março de 2022, 
publicada no D.O.E. n.° 34.887 de 10 de março de 2022, prorrogada 
Portaria n.º 445 de 10 de maio de 2022, redesignado pela PORTARIA Nº 
635 de 01 de julho de 2022, prorrogado pela PORTARIA Nº 805 de 06 de 
setembro de 2022, redesignada pela 997 de 07 de novembro de 2022, 
prorrogado pela Portaria n.º 071 de 02 de janeiro de 2023 e redesignado 
pela Portaria n.º 231 de 03 de março de 2023.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazo da Comissão Permanen-
te de Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício nº 135/2023.
R E S O L V E:
I - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 09/05/2023, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração dos 
fatos no Processo nº 2016/21201 e anexo, composta pelos servidores: 
FLÁVIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO, matrícula nº 57191242/1, MYRIAN 
WANESSA MORAES DE SOUZA matricula nº 5830370/3 e SOLANGE DA 
COSTA PREDOZA, matrícula nº 57197565, juntamente com os suplentes 
Irany do Socorro Oliveira da Silva, matrícula nº 54189539/1 e José Hen-
rique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, Luciana de Lima Dias 
Prado, matrícula n° 54197170/2, Marcio Roni Correa Lima, matrícula n° 
54189029/1 e Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 5096375/1 para 
sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos 
autos supra referido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e 
à Ampla Defesa.
II - Convalidar os atos já praticados pela Comissão até a publicação desta portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 05 de maio de 2023.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 936913
PORTARIA N.º 438 DE 05 DE MAIO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 704 de 14 de setembro 
de 2020, publicada no D.O.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 972 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
D.O.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
104 de 15 janeiro de 2021, publicada no DOE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 404 de 16 de março de 2021, publicado no DOE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PORTARIA Nº 480 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela Portaria 665 de 06 de julho de 2021, prorrogado 
pela Portaria n.º 856 de 08 de setembro de 2021, redesignado pela Portaria 
n.º 1017 de 08 de novembro de 2021, prorrogado pela PORTARIA Nº 83 
de 10 de janeiro de 2022 e redesignado pela Portaria n.º 228 de 10 de 
março de 2022, prorrogado pela PORTARIA Nº 414 de 07 de maio de 2022, 
redesignado pela Portaria n.º 623 de 01 de julho de 2022, prorrogado pela 
PORTARIA N° 816 de 06 de setembro de 2022, redesignado pela portaria 
1016 de 07 de novembro de 2022, prorrogado pela portaria n.º 51 de 02 de 
janeiro de 2023 e redesignado pela Portaria n.º 221 de 03 de março de 2023.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazo da Comissão Permanen-
te de Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício nº 136/2023,
R E S O L V E:
I – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 08/05/2023, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração dos 
fatos no Processo nº 2018/50572 e anexos, composta pelos servidores: 
IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; FLÁ-
VIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO matrícula n° 57191242/1 e SOLANGE 
DA COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, Marcio Roni Correa 
Lima, mat. 54189029/1, Ana Cidamaia Souza Batista, mat. 5096375/1, 
para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades processadas 
nos autos supra referido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório 
e à Ampla Defesa.
II – Convalidar os atos já praticados pela Comissão até a publicação desta portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 05 de maio de 2023.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 936914
PORTARIA N.º 439 DE 05 DE MAIO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 705 de 14 de setembro de 
2020, publicada no D.O.E. n.º 34.347 de 17 de setembro de 2020, Portaria 
n.º 973 de 12 de novembro de 2020, publicada no D.O.E. n.º 34.407 de 
16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 105 de 15 janeiro de 
2021, publicada no DOE 34.468 de 22/01/2021; redesignado pela Portaria 
405 de 16 de março de 2021, publicado no DOE 34.523 de 18/03/2021, 
prorrogado  pela Portaria n.º 473 de 17 de maio de 2021, redesignado  
pela Portaria  N.º 668 de 06 de julho de 2021, prorrogado pela portaria n.º 
880 de 11 de setembro de 2021, redesignado pela Portaria n.º 1007 de 08 
de novembro de 2021, prorrogado pela PORTARIA Nº 71 de 10 de janeiro 
de 2022, redesignado pela PORTARIA Nº 215 de 05 de março de 2022 e 
prorrogado pela Portaria nº430 de 07 de maio de 2022, redesignado pela 
PORTARIA Nº 619 de 01 de julho de 2022 e prorrogado pela Portaria n.º 
827 de 06 de setembro de 2022, redesignado pela portaria  nº 1017 de 07 
de novembro de 2022, prorrogado pela PORTARIA Nº 062 de 02 de janeiro 
de 2023 e redesignado pela Portaria n.º 222 de 03 de março de 2023.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazo da Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício. nº 137/2023.


